PROJETO DE LEI Nº 3022/2010
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de uma área destinada a equipamento comunitário com as seguintes características: “Quadra 10, Lote 1, com a área de 9.163,00 m² (nove mil, cento e sessenta e três metros quadrados), situada no loteamento denominado Bairro Jardim Peluzzo, na Rua Peluzzo esquina com a Rua Sagitário, medindo 161,00 metros de frente; 173,10 metros de fundo; 78,50 metros pelo lado direito e 35,70 metros pelo lado esquerdo,” conforme registro sob o nº R.-1-35.517, no livro 2-C/A, no Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Patos de Minas, tornando-o bem de uso dominical.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de fevereiro de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

Marcos André Alamy

Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município


MENSAGEM Nº 066, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2010.

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.



A afetação ou desafetação, segundo o Professor José Carvalho Santos, “são os fatos administrativos dinâmicos que indicam a alteração das finalidades do bem público”. (in Manual de Direito Administrativo, 11ª ed., 2004, p. 915).



Pode-se dizer que afetação é quando um bem está destinado a determinada finalidade, v.g., praça, rua, hospital, escola.



A desafetação, ao contrário, é a desativação do bem que deixará de ter a destinação pública anterior.



Ensina o citado jurista sobre o tema:

“Dessa maneira, pode conceituar-se a afetação como sendo o fato administrativo pelo qual se atribui ao bem público uma destinação pública especial de interesse direito ou indireto da Administração. E a desafetação, é o inverso: é o fato administrativo pelo qual um bem público é desativado, deixando de servir à finalidade pública anterior.” (op. cit., p. 915).

Conforme informações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, o Município de Patos de Minas vem encontrando dificuldades para a concretização do programa do Governo Federal “Minha Casa, Minha Vida”, voltado para a população de menor poder aquisitivo (zero a três salários mínimos), devido ao alto valor de mercado dos imóveis no perímetro urbano.

Após levantamentos dos imóveis de propriedade do Município, chegou-se a conclusão que as áreas passíveis de implantação de unidades habitacionais de interesse social estariam localizadas em regiões de alta valorização, o que inviabilizaria a implantação do referido programa bem como não atenderia a demanda mínima habitacional.

Entrementes, a Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo realizou estudos a fim de buscar alternativas visando atender a grande demanda habitacional em nosso Município, e concluiu sobre a viabilidade de se realizar negociações no sentido de desapropriar duas áreas identificadas de particulares, inclusive já manifestaram sua concordância com a medida.
Conforme ajustado entre o Município e os proprietários das glebas a serem desapropriadas, a indenização será paga com parte da área ora desafetada, que deverá ocorrer após a aprovação do Projeto de Lei de dação em pagamento, que, oportunamente, será encaminhado ao Poder Legislativo.



Informo ainda que após o registro da desafetação no Cartório de Registro de Imóveis, a proposta da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo é realizar loteamento e parcelamento das áreas e abertura de logradouros públicos, excluindo, logicamente, a área ofertada em pagamento.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de fevereiro de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

     Prefeita Municipal 

